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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.646, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  evolução
funcional,  de que se trata o
a r t i g o  3 7  a  3 9 ,  d a  L e i
Municipal  1.154  de  22  de
dezembro de 2009 e dá outras
providências correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº
297, de 11 de fevereiro de 2026;

Considerando o parecer administrativo educacional da
Graboski Advogados Associados, parecer nº 0172/2025;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a Sra. CARLA APARECIDA FARIA

TOMAZI, portadora do CPF nº 254.***.***-45, ocupante do
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, a evolução
funcional pela via não acadêmica, passando a receber a
remuneração correspondente a FAIXA 1, NÍVEL IX, GRAU
O,  a  partir  do  primeiro  dia  do mês subsequente ao do
requerimento,  conforme  processo  administrativo  acima
mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 02 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 03 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.647, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

“Revoga Portaria que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 4.638, de 13 de fevereiro

de  2026,  que  nomeia  servidor  para  cargo  público
permanente que especifica.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 02 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 03 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,

habilitado  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 04 de março de 2026, ao setor de
Recursos  Humanos,  localizado  no  Centro  Multicultural
“Lazaro de Souza Godoy”, na Rua Cel. Estevam Franco,
262, centro, Lindóia – SP, a fim de manifestar sua vontade
sobre a escolha de vaga no cargo de:

INSPETOR DE ALUNOS
Classificação Nome CPF

22º CHRISTIANE LOPES DA SILVA 321.***.***-54

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 02 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado  no  Concurso  Público  nº  01/2023,  para
comparecer até o dia 04 de março de 2026, ao setor de
Recursos  Humanos,  localizado  no  Centro  Multicultural
“Lazaro de Souza Godoy”, na Rua Cel. Estevam Franco,
262, centro, Lindóia – SP, a fim de manifestar sua vontade
sobre a escolha de vaga no cargo de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Classificação Nome CPF

6º JAQUELINE DANTAS GALOTE RUIZ 354.***.***-50

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 02 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado  no  Concurso  Publico  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 04 de março de 2026, no Centro
Multicultural “Lázaro de Souza Godoy”, Rua Cel. Estevam
Franco, 262, centro,  nesta cidade, no setor de Recursos
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha
de vaga no cargo de Professor de Educação Básica II  –
Português, para contrato por tempo determinado.E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
IN

D
O

IA
 (

C
N

P
J 

45
67

80
00

00
01

83
) 

em
 0

3/
03

/2
02

6 
às

 1
6:

24
:5

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
17

5-
f3

42
-1

cb
6-

9a
d4

-7
f



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Terça-feira, 03 de março de 2026 Ano VII | Edição nº 1238 | Página 4 de 4

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Português
Classificação Nome CPF nº

13º FELIPE LOPES FELIX 350.***.***-08

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 02 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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